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2 unidade 4.115 

(ID-516573) CONJUNTO DE MESA, 
Apresentação: composto por 01 mesa 
sextavada confeccionada em MDF ou 
MDP com 18mm de espessura, 
medindo 6800mm x 1200mm x 
1200mm (A x L x P) e 06 cadeiras 
com ASSENTO e ENCOSTO 
moldados anatomicamente com 
bordas frontais levemente 
arredondadas, confeccionados em 
polipropileno copolímero de alta 
resistência pelo sistema de injeção 
termoplástica com opção de cores, 
fixação do encosto por encaixe e 
travamento com pino, tampão na 
mesma cor do conjunto e fixação do 
assento por encaixe de garras mais 
04 parafusos, estrutura tubo em aço 
carbono redondo e ponteiras de 
acabamento dos pés em 
polipropileno, revestido em laminado 
melaminico texturizado em ambas as 
faces, Cor(es): a ser definida, 
Dimensão(ões)Assento: 380mm x 
400mm (A x L), 
Dimensão(ões)Encosto: 198mm x 
360mm ( A x L), Característica(s) 
Adicional(is): com pintura eletrostática 
epóxi pó e tratamento ante 
ferruginoso, medidas com variação 
aceitável de ±10%. Conforme Projeto 
Básico/Termo de Referência. 

M2 MÓVEIS 2.750,00 F. B. PEREIRA 
LTDA 

 
Manaus, 13 de setembro de 2024. 

 
 
 
 

SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  SAÚDE 

 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE convoca os 
candidatos aprovados no Concurso Público da SEMSA, Edital 
nº 002/2021 – Prefeitura de Manaus, visando ao provimento de cargos 
para o quadro de servidores da Secretaria Municipal de Saúde. 

Os candidatos nomeados pelo Decreto de 12 de setembro 
de 2024, publicado no Diário Oficial do Município nº 5.908, devem 
acessar o site pssemsa.manaus.am.gov.br para se cadastrar e inserir 
os documentos listados no Anexo II, visando à análise da unidade 
responsável de Recursos Humanos desta SEMSA. 

Imediatamente após a inclusão dos documentos solicitados 
no site e a devida finalização do cadastro, os candidatos devem 
comparecer, até 14 de outubro de 2024, em dias úteis, no Auditório da 
Secretaria Municipal de Saúde – SEMSA, situada na Av. Mário Ypiranga 
Monteiro, 1695 – Adrianópolis, das 8h às 12h, para orientação quanto 
aos procedimentos pré-admissionais e checagem de pré-requisitos, 
munidos do documento de identidade e CPF. 

O prazo de CONVOCAÇÃO seguirá o disposto nos itens 
Requisitos Básicos para a Investidura no Cargo, Nomeação, Posse e 
Exercício do Edital nº 002/2021 – Prefeitura de Manaus, da Secretaria 
Municipal de Saúde – SEMSA, combinado com os Arts. 70 e 75 da Lei 
nº 1.118, de 1º de setembro de 1971. 
 

Manaus, 16 de setembro de 2024. 

 

ANEXO I 
 

21ª Convocação do Concurso SEMSA (vagas remanescentes) 
Edital nº 002/2021 – Prefeitura de Manaus 

 
CARGOS QUANT. CLASSIFICAÇÃO 

AS – TÉCNICO EM ENFERMAGEM 30h 16 315° a 330° 
AS – TÉCNICO EM ENFERMAGEM 40h 8 363° a 370° 

TOTAL 24 

 
 

ANEXO II 
 

1 - RELAÇÃO DE DOCUMENTOS PARA INCLUSÃO NO SITE DA SEMSA – LEGÍVEL EM PDF 
2- LEVAR ORIGINAL PARA CONFERÊNCIA NA APRESENTAÇÃO NA SEDE 

1. Carteira de Identidade Civil; 
2. Cartão de Identificação do Contribuinte no Cadastro de Pessoa Física - CPF; 
3. Título de Eleitor; 
4. Comprovante de Quitação Eleitoral (certidão de quitação com a justiça eleitoral emitida pelo site: 
(http://www.tse.jus.br); 
5. Certificado de Reservista ou Carta Patente / para candidatos do sexo masculino; 
6. Inscrição no PIS ou PASEP (deixar folha escrita “primeiro emprego” se for esse o caso); 
7. Certidão de Casamento e/ou Declaração de União Estável; 
8. Certidão de Nascimento de Dependentes Menores de 12 anos, acima de 12 anos RG, se houver; 
9. CPF dos filhos de zero a 18 anos; 
10. CPF do cônjuge; 
11. Comprovante de Residência com CEP (ÁGUA, LUZ OU TELEFONE), expedida no prazo máximo 
de 90 dias, em nome do usuário ou do cônjuge ou com declaração do nome de quem constar a fatura 
- COMPROVANTE DEVE SER DE MANAUS; 
12. Comprovante (Extrato ou Cartão) do BRADESCO que conste AGÊNCIA E DÍGITO, CONTA E 
DÍGITO. CONTA DEVE SER DE MANAUS; 
13. 1 foto para documento (3x4); 
14. Certidões Negativas de Antecedentes Criminais fornecida pela Justiça Federal; 
15. Certidões Negativas de Antecedentes Criminais fornecida pela Justiça Estadual; 
16. Comprovante de Escolaridade: Certificado do Ensino Médio com Histórico (Para CARGOS DE 
NÍVEL MÉDIO); 
17. Comprovante de Escolaridade: Certificado do Curso Médio Técnico Específico da área (para 
CARGOS DE NÍVEL MÉDIO TÉCNICO); 
18. Outros cursos exigidos conforme requisitos do cargo; 
19. Registro no respectivo Conselho Profissional; 
20. Comprovante de Quitação da Anuidade do Conselho Profissional; 
21. Atestado de Sanidade Física e Mental; 
22. Comprovante de imunização – COVID-19, com o CICLO VACINAL COMPLETO, conforme 
disposto no art. 5° da Portaria nº 512/2021-NTRAB/SEMSA, publicada no DOM nº 5202, de 13-10-
2021, e republicada no DOM nº 5208, de 21-10-2021. 
 
3 – DOCUMENTOS EXTRAS PARA ENTREGA NA SEMSA – PARA QUEM JÁ POSSUI VÍNCULO 

COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
 
23. Para cargos inacumuláveis, protocolo de pedido de Vacância ou Exoneração do Cargo (atentar 
para que a data do pedido coincida com a data da posse); 
24. Para cargo plausível de ser acumulado, declaração de carga horária de trabalho do cargo público 
atualmente ocupado. 

 
 
 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE convoca os 
candidatos aprovados no Concurso Público da SEMSA, Edital 
nº 002/2021 – Prefeitura de Manaus, visando ao provimento de cargos 
para o quadro de servidores da Secretaria Municipal de Saúde. 

Os candidatos nomeados pelo Decreto de 12 de 
setembro de 2024, publicado no Diário Oficial do Município  
nº 5.908, devem acessar o site pssemsa.manaus.am.gov.br para se 
cadastrar e inserir os documentos listados no Anexo II,  
visando à análise da unidade responsável de Recursos Humanos 
desta SEMSA. 

Imediatamente após a inclusão dos documentos solicitados 
no site e a devida finalização do cadastro, os candidatos devem 
comparecer, até 14 de outubro de 2024, em dias úteis, no Auditório da 
Secretaria Municipal de Saúde – SEMSA, situada na Av. Mário Ypiranga 
Monteiro, 1695 – Adrianópolis, das 8h às 12h, para orientação quanto 
aos procedimentos pré-admissionais e checagem de pré-requisitos, 
munidos do documento de identidade e CPF. 

O prazo de CONVOCAÇÃO seguirá o disposto nos itens 
Requisitos Básicos para a Investidura no Cargo, Nomeação, Posse e 
Exercício do Edital nº 002/2021 – Prefeitura de Manaus, da Secretaria 
Municipal de Saúde – SEMSA, combinado com os Arts. 70 e 75 da Lei 
nº 1.118, de 1º de setembro de 1971. 
 

Manaus, 16 de setembro de 2024. 
 

 



 

Manaus, segunda-feira, 16 de setembro de 2024 
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ANEXO I 
 

22ª Convocação do Concurso SEMSA (vagas remanescentes) 
Edital nº 002/2021 – Prefeitura de Manaus 

 
CARGOS QUANT. CLASSIFICAÇÃO 

ES – ADMINISTRADOR GERAL 40h 1 9° 
ES – CIRURGIÃO DENTISTA GERAL 6 59° a 64° 
ES – ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO 40h 1 4° 
ES – PROFISSIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA 1 6° 

TOTAL 9 

 
 

ANEXO II 
 

1 - RELAÇÃO DE DOCUMENTOS PARA INCLUSÃO NO SITE DA SEMSA – LEGÍVEL EM PDF 
2- LEVAR ORIGINAL PARA CONFERÊNCIA NA APRESENTAÇÃO NA SEDE 

1. Carteira de Identidade Civil; 
2. Cartão de Identificação do Contribuinte no Cadastro de Pessoa Física - CPF; 
3. Título de Eleitor; 
4. Comprovante de Quitação Eleitoral (certidão de quitação com a justiça eleitoral emitida pelo site: 
(http://www.tse.jus.br); 
5. Certificado de Reservista ou Carta Patente / para candidatos do sexo masculino; 
6. Inscrição no PIS ou PASEP (deixar folha escrita “primeiro emprego” se for esse o caso); 
7. Certidão de Casamento e/ou Declaração de União Estável; 
8. Certidão de Nascimento de Dependentes Menores de 12 anos, acima de 12 anos RG, se houver; 
9. CPF dos filhos de zero a 18 anos; 
10. CPF do cônjuge; 
11. Comprovante de Residência com CEP (ÁGUA, LUZ OU TELEFONE), expedida no prazo máximo 
de 90 dias, em nome do usuário ou do cônjuge ou com declaração do nome de quem constar a fatura 
- COMPROVANTE DEVE SER DE MANAUS; 
12. Comprovante (Extrato ou Cartão) do BRADESCO que conste AGÊNCIA E DÍGITO, CONTA E 
DÍGITO. CONTA DEVE SER DE MANAUS; 
13. 1 foto para documento (3x4); 
14. Certidões Negativas de Antecedentes Criminais fornecida pela Justiça Federal; 
15. Certidões Negativas de Antecedentes Criminais fornecida pela Justiça Estadual; 
16. Comprovante de Escolaridade: Diploma de Graduação com Histórico (Para CARGOS DE NÍVEL 
SUPERIOR); 
17. Registro no respectivo Conselho Profissional; 
18. Comprovante de Quitação da Anuidade do Conselho Profissional; 
19. Atestado de Sanidade Física e Mental; 
20. Comprovante de imunização – COVID-19, com o CICLO VACINAL COMPLETO, conforme 
disposto no art. 5° da Portaria nº 512/2021-NTRAB/SEMSA, publicada no DOM nº 5202, de 13-10-
2021, e republicada no DOM nº 5208, de 21-10-2021. 
 
3 – DOCUMENTOS EXTRAS PARA ENTREGA NA SEMSA – PARA QUEM JÁ POSSUI VÍNCULO 

COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
 
21. Para cargos inacumuláveis, protocolo de pedido de Vacância ou Exoneração do Cargo (atentar 
para que a data do pedido coincida com a data da posse); 
22. Para cargo plausível de ser acumulado, declaração de carga horária de trabalho do cargo público 
atualmente ocupado. 

 
 
 
 

SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO 

 
 

PORTARIA Nº 2207/2024-SEMED/GS 
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, em 
exercício, no uso da competência que lhe confere a Portaria por 
Delegação Nº 1.320/2024-GS/CASA CIVIL, de 30/08/2024, 
 

CONSIDERANDO o Art. 2º, inciso I, alínea a da Lei 
Nº 1.879, de 04 de julho de 2014, que trata da retribuição pecuniária 
mensal básica dos servidores da Secretaria Municipal de Educação; 
 

CONSIDERANDO o que dispõe o Decreto nº 0594, de 12 
de julho de 2010, que organizou em níveis as Escolas Municipais 
conforme o Art. 33 da Lei nº 1.126, de 5 de junho de 2007, 
 

CONSIDERANDO as disposições do, Art. 2 e 3, da Lei 
nº 3.301, de 04 de abril de 2024, que alterou da Lei nº 1.879, de 04 de 
junho de 2014, que dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreiras e 
Subsídios dos Profissionais do Magistério do Município de Manaus, 
 

CONSIDERANDO o que consta no Processo 
2024.18000.19999.0.021415, 
 

RESOLVE: 
 

DESIGNAR, na Função Gratificada do Magistério - 
FGDE/Diretoria de Escola, da Secretaria Municipal de Educação 

(SEMED), a servidora abaixo citada, do quadro de pessoal desta 
Prefeitura, 
 
LIDIANE FIGUEIRA RIBEIRO 
PROFESSOR NÍVEL SUPERIOR 
Matrícula: 115.318-8 A 
Diretora da Creche Municipal Ana Lopes Pereira 
Com FGDE III 
No período de 20.08.2024 a 15.02.2025 
Em substituição a RINALDA ORTIZ COSTA, que se encontra de licença 
médica. 
 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 

Manaus, 10 de setembro de 2024. 

 
 
 

 
PORTARIA Nº 2208/2024-SEMED/GS 

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, em 

exercício, no uso da competência que lhe confere a Portaria por 
Delegação Nº 1.320/2024-GS/CASA CIVIL, de 30/08/2024, 
 

CONSIDERANDO o Art. 2º, inciso I, alínea a da Lei 
Nº 1.879, de 04 de julho de 2014, que trata da retribuição pecuniária 
mensal básica dos servidores da Secretaria Municipal de Educação; 
 

CONSIDERANDO o que dispõe o Decreto nº 0594, de 12 
de julho de 2010, que organizou em níveis as Escolas Municipais 
conforme o Art. 33 da Lei nº 1.126, de 5 de junho de 2007; 
 

CONSIDERANDO as disposições dos Art. 2 e 3, da Lei 
nº 3.301, de 04 de abril de 2024, que alterou da Lei nº 1.879, de 04 de 
junho de 2014, que dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreiras e 
Subsídios dos Profissionais do Magistério do Município de Manaus; 
 

CONSIDERANDO o que consta no Processo 
2024.18000.19340.0.021866, 
 

RESOLVE: 
 

DESIGNAR, na Função Gratificada do Magistério - 
FGDE/Diretoria de Escola, da Secretaria Municipal de Educação 
(SEMED), a servidora abaixo citada, do quadro de pessoal desta 
Prefeitura, 
 
MARCIA REJANE CARMIN DA SILVA 
PROFESSOR NÍVEL SUPERIOR 
Matrícula: 115.078-2 A 
Diretora da E. M. Dr. Paulo Pinto Nery 
Com FGDE IV 
No período de 14.08.2024 a 11.11.2024 
Em substituição a SHIRLEY MARIA VIEIRA DE SOUZA, que se 
encontra de licença médica. 
 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 

Manaus, 11 de setembro de 2024. 
 

 
 
 
 
 
 
 


